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PROCESSO Nº 5075/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

   

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE TAPERA, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob número 87.613.493/0001-13, OSVALDO HENRICH FILHO, 
Prefeito Municipal de Tapera no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 
 

REGÊNCIA 
 

Este Pregão será regido pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 075/2020 de 23 
de julho de 2020, pelo Decreto Federal nº 11.462/2023 e pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se também as condições previstas neste Edital e seus 
anexos. 
 

INFORMAÇÕES DATA E HORA 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00, do dia 07 de novembro de 2025. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00, do dia 07 de novembro de 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 

INFORMAÇÕES DE ACESSO 
 

ENDEREÇO DA SESSÃO PÚBLICA: www.bnc.org.br 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
https://www.tapera.rs.gov.br  e    www.bnc.org.br 
ESCLARECIMENTOS: www.bnc.org.br, e-mail: licitações@tapera.rs.gov.br Telefone (54) 
3385-3300 
 
Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Tapera ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do presente certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.As 
decisões e informações por parte do Pregoeiro serão comunicadas mediante chat no Portal 
e demais atos publicados no Site Oficial da Prefeitura. 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

REGISTRO DE PREÇOS ( ) SIM      (x )NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO (x) MENOR PREÇO 

( ) MAIOR DESCONTO 
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TIPO DE JULGAMENTO ( )LOTE  ( ) UNITÁRIO  (x )GLOBAL 

MODO DE DISPUTA (x) ABERTO  ( ) ABERTO/FECHADO 

(  ) FECHADO/ABERTO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E 
EPP 

(X) NÃO( ) SIM (para itens com valor 

estimado até 80.000,00) 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES R$ 100,00 
 

 
1 OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação, a contratação de empresa para a Coleta, 
Higienização de Contentores e Transporte de Resíduos Orgânicos, Seletivos e Domiciliares 
de Tapera/RS, conforme descritivo e quantidade constantes no Anexo I e II, parte integrante 
deste Edital. 
1.2 Os serviços compreendidos nesta licitação, deverão ser executados de acordo com as 
condições estabelecidas no Projeto Básico apresentado pelo Município (anexo II). 

1.3 A Contratada deverá respeitar os preceitos contidos na Lei 12.305/2010, que disciplina a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos e posteriores que houver.  
1.4 Os equipamentos devem ser:  
a) no mínimo, 01 (um) veículo caminhão com compactador, com capacidade mínima de 
15m³  é capaz de coletar uma carga equivalente de 4 a 6 caminhões caçamba de 7m³; 
b) os veículos e os equipamentos coletores deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos de 
fabricação, na data de início dos serviços. Em nenhum momento do contrato, os veículos 
poderão ter idade maior a esta; 
1.5 A coleta de resíduos sólidos domiciliares deverá ser efetuada em todas as vias públicas 
do município de Tapera.  
1.6 Os serviços de coleta deverão ser executados obedecendo aos roteiros planejados, 
adequados ao sistema viário e a sua legislação de forma a conferir uma constância de 
horários de atendimento em cada domicílio e garantir confiabilidade na completa 
abrangência, conforme definido no Projeto Básico, parte integrante deste edital.  
1.7 A Licitante Vencedora exercerá os serviços atendendo as normas técnicas e legais 
vigentes, de modo a resguardar, sob todos os aspectos, a segurança e o interesse dos 
usuários. 
1.8 Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro 
de pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva e inteira 
responsabilidade da Licitante Vencedora, assim como a responsabilidade civil e penal sobre 
eventuais atos, danos e indenizações de qualquer natureza, que os mesmos vierem a dar 
causa, exonerando-se integralmente o Município. 
1.9 A Licitante Vencedora obriga-se ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 
7º da Constituição Federal. 
1.10 A Licitante Vencedora deverá manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as 
condições de habilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas. 
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1.11 O instrumento contratual iniciará a sua vigência a partir da assinatura e vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 
1.12 É possível a prorrogação do contrato, por iguais e sucessivos períodos, mediante termo 
aditivo, com a anuência da Licitante Vencedora, no interesse da Administração Pública. 
1.13 É obrigação da Licitante Vencedora manter registros (relatórios) de todos os serviços 
prestados, cabendo ao Município fiscalizá-los. 
1.14 Da Execução do Serviço 
Todos os custos com coleta e transporte serão de responsabilidade da contratada. 
1.15 Coleta 
1.15.1 A execução da coleta orgânica dos resíduos sólidos domiciliares urbanos, rural e 
comerciais produzidos no Município de Tapera deverá ser realizada por 01 (uma) equipe 
padronizada com 03 (Três) coletores e1(um) motorista, conforme previsto no Projeto Básico.   
1.15.2 É vedado o trabalho na hipótese da equipe não estar completa. 

1.15.3 Resíduos armazenados em contentores onde deverão ser basculados para o 
caminhão da coleta, sendo que estes deverão retornar ao passeio público no mesmo local 
de onde foram retirados.   
1.15.4 O cronograma de coleta está disposto no Projeto Básico (anexo II do Edital) e será 
coordenado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento, podendo ser alterado mediante 
necessidade da secretaria. 
1.15.5 Caberá a empresa vencedora, encontrar a melhor possibilidade/forma para o destino 
do lixo seletivo,podendo ser centro de triagem próprio ou de terceiros. O centro de triagem 
deverá possuir licenciamento ambiental para a operação, que deverá ser comprovado na 
assinatura do contrato administrativo. 
1.16 Transporte dos resíduos 
1.16.1 A contratada deverá realizar o transporte dos resíduos seletivos até o centro de 
triagem próprio ou de terceiros, com os caminhões utilizados na coleta. 
1.16.2 A contratada deverá realizar os transportes dos rejeitos dos resíduos orgânicos e 
seletivos até o aterro sanitário com caminhão adequado para transporte, sendo que o 
mesmo deve ter no máximo 10 anos de idade, conforme previsto no projeto básico.   
1.16.3 O transporte dos resíduos deverá obedecer à legislação ambiental, sobretudo a 
Portaria FEPAM de nr.87 de 29/10/2018 e as normas legais que sobrevierem a esta. 
1.17Higienização de contentores  
1.17.1 O Município possui cerca de 270 contentores que estão dispostos nas vias públicas 
com o objetivo de facilitar a coleta dos resíduos sólidos domiciliares.   

1.17.2 A contratada deverá realizar a lavagem dos contentores a cada 90 dias. Por questões 
ambientais, a higienização deverá ser realizada por caminhão específico, no próprio local, 
não será permitido em nenhuma hipótese a retirado dos contentores dos locais 
estabelecidos.  

1.17.3 Em caso de subcontratação a contratada deverá apresentar contrato com a empresa 
licenciada quando da assinatura do contrato de prestação de serviço. Todos os custos da 
higienização dos contentores serão de responsabilidade da contratada.      
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1.18 Outras especificações 
1.18.1 A Licitante Vencedora deverá manter durante a vigência contratual, um encarregado 
administrativo habilitado junto a equipe de fiscalização do contrato do Município de Tapera, 
o qual será o responsável pelo contrato e responderá pela empresa junto ao Município. 
1.18.2 A Contratada deverá apresentar os veículos já equipados com localizadores (GPS), 
também deverá fornecer acesso ao sistema de rastreamento ao Município para 
acompanhamento do deslocamento dos caminhões. 
2 DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
2.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente constituídas, 
especializadas na prestação de serviços com alocação de mão de obra, que atendam a 
todas as exigências deste edital e de seus anexos, inclusive quanto à comprovação de 
qualificação técnica e regularidade fiscal. 

2.2 Ao apresentar proposta a proponente SE OBRIGA E DECLARA TER ACEITO os termos 
do presente Edital. 

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6.1 Aplicar-se-á a exceção ao tratamento diferenciado referente às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, não sendo efetuada a divisão de cotas para itens acima de R$ 
80.000,00, considerando a ausência de vantajosidade para a administração pública, a fim de 
possibilitar melhor fiscalização e gerenciamento da prestação dos serviços, nos termos do 
art. 49, III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

3 DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2 O cadastro deverá ser feito na BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no sítio 
www.bnc.org.br; 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 



      Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA DE TAPERA 
Cidade Cultura 

CNPJ: 87.613.493/001-13   Fone (54) 3385-3300 
Site: www.tapera.rs.gov.br  E-mail: licitacoes@tapera.rs.gov.br 
   

5

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS. 
4.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/ 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
4.1.2 Para usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei 123/2006, a licitante deverá 
declarar em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da referida Lei, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49. 

4.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS 
4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  
4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES 
4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
5 DA PROPOSTA DE PREÇO NO PORTAL 
5.1 As propostas comerciais deverão ser apresentadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico indicado no preâmbulo deste edital, até a data e horário estabelecidos, 
observando-se o disposto nos arts. 17, 54 e 55 da Lei nº 14.133/2021. 
5.2 O licitante será responsável pelo fiel preenchimento dos campos eletrônicos da 
proposta, devendo indicar: 
a) Valor global da proposta, correspondente à execução integral do objeto, conforme 
especificações do Termo de Referência; 
b) Planilha de composição de custos, preferencialmente em formato editável (Excel), com 
os valores unitários e totais dos postos de trabalho, discriminando salários, encargos 
sociais, benefícios obrigatórios e facultativos, tributos, insumos e administração; 
c) Declaração de que os preços ofertados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao pleno cumprimento do objeto contratado, inclusive aqueles relativos às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de segurança do trabalho; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
abertura da sessão pública. 

d.1.) Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-
se-ão os prazos estipulados neste edital. 

d.2.) O prazo de validade da proposta de preços ficará suspenso quando ocorrer qualquer 
recurso, até a decisão do mérito. 
5.3 A proposta deverá estar datada, assinada, podendo ser de forma eletrônica, por 
representante legal do licitante e conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail 
de contato. 



      Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA DE TAPERA 
Cidade Cultura 

CNPJ: 87.613.493/001-13   Fone (54) 3385-3300 
Site: www.tapera.rs.gov.br  E-mail: licitacoes@tapera.rs.gov.br 
   

7

5.4 É vedada a inclusão de documentos de habilitação junto à proposta comercial, sob pena 
de desclassificação. 
5.5 Caso o sistema detecte falha na documentação, vício formal ou ausência de 
preenchimento de campo obrigatório, o licitante será intimado a sanar a irregularidade, 
desde que não afete a validade da proposta nem altere seu conteúdo substancial, conforme 
o art. 12, III da Lei nº 14.133/2021. 
5.6 A apresentação da proposta implica plena concordância com todas as condições do 
edital e de seus anexos, inclusive a minuta contratual. 
5.7 O licitante deverá observar que quando a forma de julgamento for por grupo, deverá 
cotar preço para todos os lotes do grupo, sob pena de terem sua proposta desclassificada 
por estar incompleta prejudicando assim o julgamento. 
5.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
5.10 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 
conformidade das propostas. 
5.10.1 Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagem aos 
licitantes informando a data e o horário previsto para a sua reabertura. 

5.11 O licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos no edital e seus anexos. 
5.11.1 Caso a proposta do licitante vencedor, após o término da disputa de preços, estiver 
com valor superior ao máximo estimado para a contratação, será realizada a negociação 
direta com este, e em caso de não haver negociação, sua proposta será desclassificada. 
5.12 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
no BNC – Bolsa Nacional de Compras, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
5.13 A inserção dos documentos de habilitação juntamente com a proposta previamente à 
abertura da sessão pública é opcional, sendo obrigatório que os mesmos sejam inseridos 
apenas pelo licitante vencedor no prazo de até 02 (duas) horas após o licitante ser 
declarado vencedor no certame. 
6 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO são aqueles exigidos no item 10 deste edital: 
6.2.1 Os documentos deverão ser apresentados por meio digital, podendo ser exigida a 
apresentação dos originais ou cópias autenticadas, quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.2.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
6.2.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
6.2.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6.2.5 Os documentos referentes à habilitação jurídica deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
6.2.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
6.2.7 A certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, bem como todos os 
documentos relativos à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, que não possuam 
data específica de validade, deverão ser emitidos com limite máximo de 60 (sessenta) dias 
anteriores à abertura do processo licitatório. 
6.2.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
6.4 Até 1 (uma) hora antes do início da sessão eletrônica, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 
6.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
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7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste edital. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS, http:// www.bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  Uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 
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7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021  
7.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.28 Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada. 
7.29 No mesmo prazo disposto no item acima, o Pregoeiro poderá convocar o licitante para 
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.30 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
7.31 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOTA VENCEDORA 
8.1 A proposta de preço final do licitante que apresentou o menor preço deverá ser redigida 
em linguagem clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal 



      Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA DE TAPERA 
Cidade Cultura 

CNPJ: 87.613.493/001-13   Fone (54) 3385-3300 
Site: www.tapera.rs.gov.br  E-mail: licitacoes@tapera.rs.gov.br 
   

11

da licitante, enviada em campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, e 
conter, ainda:  
a) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, onde deverão constar os quantitativos, 
preços unitários e totais que compõem o preço final (ANEXO X);  
b) PLANILHA DETALHADA COM A INDICAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO BDI utilizados na 
composição dos preços unitários (ANEXO X); 
c) PLANILHA DETALHADA INDICANDO OS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(ANEXO X); 
d) DECLARAÇÃO DO CONTADOR QUANTO AO ENQUADRAMENTO FISCAL DA 
EMPRESA;    
e) VALIDADE DA PROPOSTA, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação;  
f) Local data e assinatura;  
g) Informar o nome do responsável pela assinatura do Contrato, os dados bancários da 
empresa para pagamento e e-mail oficial para envio do contrato administrativo.  
8.2 Disposições gerais acerca das Propostas Financeiras: 
8.2.1 Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente 
considerado o prazo acima estabelecido. 
8.2.2 Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo 
apenas duas casas decimais.  

8.2.3 A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em 
caso de disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de 
negociação (quando houver). 
8.2.4 Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas com: materiais e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços, veículos, carga, descarga, 
transportes, impostos, taxas, contribuições fiscais e para fiscais, leis sociais, demais 
serviços e eventuais que possam acarretar ônus ao Município, especificadas ou não neste 
Edital. 
9 DA PROPOSTA AJUSTADA E ENVIO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
9.1 Encerradas as etapas de lances e negociações, o pregoeiro convocará o licitante 
provisoriamente vencedor para, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos e máximo de 2 
(duas) horas, a seu critério, anexar no sistema a Proposta de Preços Ajustada, compatível 
com o último lance ofertado, acompanhada, quando necessário, de documentos 
complementares comprobatórios das exigências editalícias. 
9.1.1 Decorrido o prazo concedido, o não envio da proposta ajustada e/ou dos documentos 
complementares resultará no registro de não aceitação da proposta, sendo vedada sua 
apresentação posterior. 
9.1.2 Para fins de eficiência e celeridade processual, o pregoeiro poderá, no mesmo ato, 
solicitar também a documentação de habilitação, fixando prazo único para envio de ambos 
os documentos. 
9.1.3 Eventual solicitação de prorrogação do prazo deverá ser formalizada, dentro do 
período inicialmente concedido, por meio do chat do sistema ou via e-mail institucional. 
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9.1.4 A proposta final será parte integrante do processo e referência para a execução 
contratual, inclusive para fins de sanções. 
9.1.5 Ocorrendo divergência entre valores unitários e globais, prevalecerão os unitários. 
9.1.6 O valor global proposto corresponderá ao somatório dos componentes de custo 
mensal, considerando mão de obra, encargos, materiais, insumos e o BDI, multiplicado por 
12 (doze) meses. 
9.1.7 A proposta deverá estar acompanhada da planilha de formação de preços, 
discriminando os itens de custo e a taxa de administração, que deve incluir a totalidade dos 
encargos indiretos da contratada. 
9.1.8 O regime tributário da empresa deverá ser considerado na formação dos preços. 

9.1.9 Os percentuais irrisórios ou nulos indicados na planilha deverão ser justificados, sob 
pena de desclassificação, a critério do pregoeiro. 
9.1.10 Os componentes de custo da planilha servirão de referência para futuras 
repactuações, não sendo admitida a inclusão de elementos não previamente apresentados. 
9.1.11Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto nos lances, são de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo admitida posterior alteração sob qualquer 
alegação de erro ou omissão. 
9.1.12 A apresentação da proposta implica aceitação integral dos termos do edital, 
assumindo o licitante o compromisso de cumprir o objeto nas condições pactuadas. 
10 DA HABILITAÇÃO 
10.1 Encerrada a etapa de aceitação da proposta, o pregoeiro convocará o licitante mais 
bem classificado para, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos e máximo de 2 (duas) horas, 
apresentar, por meio do sistema eletrônico, os documentos exigidos para a habilitação, nos 
termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2 Os documentos deverão ser enviados exclusivamente em formato digital, via sistema. 

10.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos documentos inseridos na bolsa nacional de compras, e ainda nos 
seguintes cadastros: 
10.3.1 Possuir Cadastro na BOLSA NACIONAL DE COMPRAS; 

10.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.3.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
10.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
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10.3.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.3.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.3.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.3.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
10.3.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio na BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
10.4.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
10.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

10.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 
10.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
10.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

10.8.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio:www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;  
10.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
10.2.9 Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7°da Constituição Federal, e no inciso VI art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 
possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)anos; 
 
10.3 REGULARIDADE FISCAL 
10.3.1 prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
10.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, através de Certidão conjunta 
expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
10.3.3 prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 

10.3.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 
10.3.5 prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
10.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 
10.4.1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional Competente, em vigor. 
Obs.: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e não possuir visto no Conselho 
Competente do RS, esta deverá providenciá-lo antes da Ordem de Início do contrato. 
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c) Comprovação de que a licitante possui vínculo com profissional de nível superior com 
habilitação específica para os serviços ora licitados (Engenheiro Civil ou Sanitarista, ou 
afins, com comprovação de execução de coleta e transbordo de resíduos), que será o 
responsável técnico pelos serviços durante a execução do contrato. 

d) Certidão de inscrição do Responsável Técnico (profissional indicado na alínea anterior) 
no Conselho Regional Competente, em vigor. 
Obs.: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e o Responsável Técnico não 
possuir visto no Conselho Competente do RS, este deverá providenciá-lo antes da Ordem 
de Início do contrato. 
e) Atestado de “Capacitação Técnica” registrado na entidade competente, EM NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO da licitante (indicado conforme alínea “c”), fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com 
objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos. 

f) Comprovação de capacitação técnica operacional, de que a licitante executou serviços 
compatíveis com características, quantidades, e prazos com o objeto deste Edital: (i) que 
atenda ao menos capacidade operacional de 50% da média mensal de Kgs mês do último 
ano de recolhimento no município, conforme dados do Termo de Referência anexo; (ii) 
possua no mínimo 2 anos de comprovação de serviço similares ao objeto da licitação, 
conforme artigo 67 §5º da Lei 14.133/21. 
g) Declaração de conhecimento dos locais e condições da prestação dos serviços ou 
Atestado de Visita fornecido pelos Gestores da Contratação, informando que a licitante 
tomou conhecimento dos locais e condições em que os serviços serão executados. A visita 
deverá ser agendada previamente através do telefone (54) 3385-3300, e acompanhada por 
servidor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
h) Declaração de disponibilidade de mão de obra e de veículos automotores e 
equipamentos necessários e suficientes para execução dos serviços constantes no Projeto 
Básico e nas especificações técnicas, e que os mesmos possibilitam o início dos serviços no 
prazo estabelecido no Edital. 

i) Declaração de que a empresa possui vínculo com profissional habilitado para Segurança 
do Trabalho. (A licitante deverá apresentar a comprovação para início da execução dos 
serviços). 

10.5.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
10.5.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
nesta licitação, deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
b) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” deste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 
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10.5.3 No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 
(três )meses a contar da data e emissão. 
10.5.4 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e 
CNPJ do licitante. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10.6  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, pessoa 
jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão deste, 
expedida a menos de 3 (três) meses contados da data da sua emissão. Entende-se como 
sede da Pessoa Jurídica, a MATRIZ do estabelecimento, conforme, artigo 69, caput, inciso II 
da Lei nº 14.133 de 2021; 

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais; 

- já exigível e apresentado na forma da Lei. O Balanço Patrimonial deverá estar transcrito no 
Livro Diário e esse registrado no órgão público competente e, para comprovação, deverá ser 
anexado o termo de abertura e encerramento do Livro Diário. É vedada a apresentação de 
balanços provisórios ou balancetes; 

b1) Comprovação de patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor do 
P.O. total da contratação para 12 (doze) meses, mediante apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social: deverá ser apresentado balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei, com indicação do número do Livro Diário e Termo de Abertura e Encerramento, número 
de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis 
serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

Observação 1 - As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes do SIMPLES 
também estão obrigadas a apresentar o balanço patrimonial (Parecer 64/2000 do Tribunal 
de Contas do Rio Grande do Sul); 

Observação 2 - No caso de empresa que ainda não encerrou seu primeiro exercício social, 
estando por essa razão, impossibilitada de apresentar o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis, será admitida (e somente para esta hipótese) a apresentação do 
balancete do mês imediatamente anterior ao da realização da licitação (Marçal Justen Filho. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Rio de Janeiro. AIDE. 4° 
edição. P. 202 / Delegações de Prefeituras Municipais. Licitação Pública – Módulo I – 
Básico. Porto Alegre. Jan.2006. P.40). 

Observação 3 - Para situações diversas da exposta na observação anterior, é vedada a 
substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
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Observação 4 - Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia autenticada ou original do 
Diário Oficial, em que foi publicado o último balanço. 

Observação 5 - A análise da boa situação financeira da empresa far-se-á com base nos 
indicadores a seguir relacionados, os quais deverão ser apresentados em papel timbrado da 
empresa, assinados pelo Contabilista (habilitado e registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa: 

 
                                                 AD 

 

LC= 
AC , igual ou superior a 1,0 

PC 

     

LG= 

AC+ARLP , igual ou superior a 1,0 

PC + 
PELP 

   

SG= 

AT , igual ou superior a 1,0 

PC + 
PELP 

 

Legenda: 
LC= Liquidez Corrente ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AC= Ativo Circulante PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante LG= Liquidez Geral 
SG= Solidez Geral AT= Ativo Total 
Observação 1) É vedada a substituição do balanço por balancetes ou balanço provisório, 
podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

Observação 2) As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou do livro diário contendo o balanço de abertura. 
11 DOS RECURSOS 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo,apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
12 A ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
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14 DOS PRAZOS 
14.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
14.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
14.5 Após a comprovação da documentação solicitada no item 10.3, a Administração 
Municipal emitirá a ordem de início dos serviços, onde os serviços deverão ser iniciados na 
data informada no documento. 
15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias a serem informadas pela secretaria requisitante. 

15.2 A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
ressalvadas as hipóteses no artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 
16 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DA ORDEM DE INÍCIO E DA EXECUÇÃO 
16.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da liberação dos 
Gestores do Contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, observadas as 
condições de vantajosidade para a municipalidade, ou rescindido mediante aviso prévio de 
90 (noventa) dias, que deverá ser formalizado pela parte interessada. 
16.2 Não havendo interesse na prorrogação do contrato, torna-se necessária a comunicação 
por escrito à parte interessada, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sob pena de 
inexecução parcial do contrato, culminando nas sanções contratuais com aplicação de 
multa. 
16.3 Sempre que decorrer o prazo de 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor dos 
itens será reajustado pelo índice IPCA, ou outro que vier a substituí-lo. 
16.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
16.5 Quando da assinatura do Contrato, o vencedor da presente licitação deverá 
apresentar os seguintes documentos/equipamentos: 
a) Certidão de registro de pessoa física junto ao CREA do Estado do Rio Grande do Sul. A 
certidão deverá ser apresentada, somente se profissional apresentado no item 10.5 da 
qualificação técnica não possua registro no CREA do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução do serviço contratado, em 
nome do responsável técnico apresentado na fase de habilitação; 

c) Documento assinado por representante legal da empresa contratada, fazendo constar os 
dados mínimos necessários (nome, número do CPF e do RG, telefone de contato) do 
responsável para representar a contratada perante a contratante para orientar a execução 
do contrato, bem como manter contato com o responsável da contratante, solicitando as 
providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, 
recebendo as reclamações daquele e, por consequência, tomando todas as medidas 
cabíveis para a solução das falhas detectadas, conforme Art. 68 da Lei n.º 14.133/21 não 
podendo recair tal atribuição em qualquer profissional prestador de serviços; 
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d) Comprovação, com documento oficial, que o(s) veículo(s) tenha(m) idade máxima de 10 
(dez) anos, a contar do ano de sua respectiva fabricação. Caso os veículos não sejam de 
propriedade da licitante, deverá apresentar contrato de locação firmado entre a licitante e o 
proprietário, com as firmas reconhecidas em cartório; 

e) Apresentação de laudo técnico de profissional habilitado que comprove as condições do 
veículo e equipamento bem como adequações às normativas vigentes em especial a NR-12; 
f) O veículo deverá ser apresentado, em endereço informado pelo contratante, anterior ao 
ato de assinatura do contrato para ser vistoriado pelo contratante. A vistoria verificará a 
regularidade e as condições bem como atendimento das normativas vigentes em 
conformidade com o Termo de Referência, com emissão de laudo; 

g) Comprovação, com documento oficial, que o(s) veículo(s), estejam segurados com as 
seguintes garantias mínimas: Danos contra terceiros: Materiais - mínimo R$100.000,00 (cem 
mil reais) de danos materiais, R$200.000,00(duzentos mil reais) de danos corporais e 
R$10.000,00 (dez mil reais) de danos morais e estéticos; 

h) Documento hábil que comprove a propriedade, a locação ou a cedência da central de 
triagem onde serão destinados os resíduos seletivos. As assinaturas deverão ser 
reconhecidas em cartório; 

i) Caberá a contratada, encontrar a melhor possibilidade/forma para o destino do lixo 
orgânico e seletivo, podendo ser centro de triagem próprio ou de terceiros. Sendo que o 
centro de triagem deverá possuir licenciamento ambiental para a operação. 

Obs 1: Conforme Resolução do CONSEMA nº 372, publicada no DOE no dia 02/03/2018, as 
atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos são dispensadas de 
licenciamento ambiental. Caso sobrevenha nova legislação acerca do tema, o Município 
reserva-se o direito de exigir adequação da licitante.  
Obs 2: O transporte dos resíduos deverá obedecerá legislação ambiental, sobretudo a 
Portaria FEPAM nº 87 de  29/10/2018 e as normas legais que sobrevierem a esta. 
j) Licença de Operação expedida por órgão ambiental competente para higienização dos 
contentores, que poderá ser subcontratada, sendo que para isso a licitante deverá 
apresentar também a contrato para execução desse serviço.  
16.6 Os serviços iniciarão após a emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de 
Desenvolvimento que indicará a data de início. 

16.7 A emissão da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida conjuntamente pelos 
Gestores Técnico e Administrativo, fica condicionada, impreterivelmente, à entrega 
dos seguintes documentos pela Contratada: 
a) Comprovação de vínculo com o profissional da área de Segurança do Trabalho, indicado 
para habilitação; 
b) Registro do profissional de Segurança do Trabalho no Conselho de Classe competente, 
dentro da validade; 
c) nominata dos funcionários que atuarão na prestação dos serviços e respectivos 
comprovantes de vínculo empregatício com a Contratada. Sendo que a nominata de 
empregados deve cumprir o estabelecido nas planilhas de custos; 
d) documentação referente ao cumprimento das Normas de Segurança do Trabalho da 
Contratada, a exemplo do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, 
e do Programa de Gestão de Riscos – PGR; 
e) laudo emitido por profissional habilitado atestando adequação à NR-24 e NR-38; 
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f) certificados dos cursos de capacitação dos colaboradores referente às Normas 
Regulamentadoras pertinentes ao serviço; 
16.8 O prazo máximo para a emissão Ordem de Início dos Serviços será de 30 (trinta) dias, 
a contar da data de assinatura do contrato. Ultrapassado este prazo máximo é facultado à 
Contratada a solicitação de rescisão contratual de forma amigável, sem a imputação de 
quaisquer penalidades contratuais e o recebimento de indenizações, desde que esta não 
tenha dado causa ao atraso. 

16.9 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços. 
16.10 Os serviços deverão ser prestados em estrita observância as disposições, obrigações, 
locais e quantidades constantes no Projeto Básico – Anexo II e nos demais Anexos deste 
Edital. 
16.11 A Contratada deverá atentar para a qualidade dos serviços prestados, pois somente 
serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos 
padrões exigidos pelo Mercado e que forem prestados de acordo com o estabelecido no 
item anterior. 
16.12 Sempre que houver rescisão ou nova contratação de empregados, durante a 
execução do contrato, os Gestores deverão ser imediatamente comunicados. 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 A Contratada fica obrigada a prestar os serviços contratados conforme especificações 
constantes neste Edital, na Minuta do Contrato e em seus anexos e em consonância com a 
proposta de preços, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
19 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, nos termos 
do Edital, da Minuta do Contrato e de seus anexos. 
20 DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
20.1 Os pagamentos dos serviços serão feitos mensalmente e será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme artigo 141 da Lei 14.133/21. 
20.1.1 O valor a ser apurado para pagamento mensal tem como base as planilhas 
orçamentárias anexas ao presente edital, deduzidos eventuais glosas do serviço que não 
foram executados devidamente atestados pelo fiscal do contrato. 
20.1.2 Para fazer jus a liberação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar aos 
Gestores Administrativos e/ou Fiscais os seguintes documentos em formato eletrônico: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

(abrangendo a Regularidade das Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros); 
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do município sede da empresa e do Município 
de Tapera; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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f) Relatório da Declaração detalhe da guia do FGTS digital com a comprovação do 
recolhimento do FGTS e comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias; 
g) Folha de Pagamento dos empregados, referente mês anterior ao faturado; 
h) Comprovante de depósito/pagamento dos salários, auxílio-alimentação e vale-transporte, 

referentes ao mês anterior ao faturado; 
i) Contrato de Empregados sob Regime Temporário, se for o caso; 
j) Declaração de que a empresa está em dia com a escrituração contábil; 

k) Declaração de Optante Simples, se for o caso; 
l) Folha de Ponto de todos os funcionários; 
m) Relação nominal de todos os funcionários que estão atuando na execução dos serviços, 
contendo local de lotação e nº do CPF. Dos funcionários não constantes nas relações 
subsequentes, deverá ser apresentada a respectiva rescisão, ou comprovação de que 
continua na empresa em outra atividade. 
20.1.3.1. Por ocasião do primeiro pagamento a CONTRATADA deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
a) as CTPS’s de todos os funcionários constantes na nominata; 
b) os atestados de saúde ocupacional de todos os funcionários admitidos. 
20.1.4 O prazo para pagamento será prorrogado proporcionalmente ao eventual atraso 
ocasionado pela CONTRATADA na apresentação da nota fiscal/fatura. 
20.1.5 O documento fiscal deverá estar de acordo com as descrições contidas na nota de 
empenho. 
20.1.6 O período de prestação de serviço a ser considerado deverá ser do primeiro ao 
último dia útil de cada mês. 
20.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras.  
20.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sendo facultado à Administração a possibilidade de retenção destes valores devidos pela 
contratada. 
20.4 Haverá retenção previdenciária nos termos, com repasse dos percentuais ao INSS, 
assim como, será retido o Imposto de Renda na Fonte, conforme legislação vigente. 

20.4.1 A retenção NÃO será efetuada para as empresas optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL, que nesta modalidade de tributação não sofrem a incidência na fonte do 
Imposto de Renda, bem como das empresas imunes ao pagamento de impostos. 

20.4.2 Se a CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, deverá informar através 
de Declaração firmada por Contador ou Técnico Contábil, ou ainda, na Nota Fiscal a 
alíquota de ISSQN a ser recolhida. 

21 DAS PENALIDADES 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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21.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
21.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
21.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
21.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
21.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
21.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
21.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou  
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
21.1.5 fraudar a licitação 
21.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
21.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
21.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
21.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
21.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.1.8 praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
21.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
21.2.1 advertência; 
21.2.2 multa; 

21.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
21.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
21.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
21.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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21.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
21.5 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02 (dois) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato. 
21.6 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

21.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

21.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

21.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
21.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
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superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
21.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
21.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
21.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.  

22.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.3 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.bnc.org.br. 
22.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do 
Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 
22.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
22.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
22.11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
22.12 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
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acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
23 DA RESCISÃO 
23.1 Poderá o contratante promover processo administrativo de rescisão unilateral da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais e demais sanções 
administrativas previstas na Legislação pertinente. 
23.2 Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os 
outros licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda às condições 
do edital. 
23.3 As partes poderão, ainda, promover amigavelmente a rescisão do contrato. 

23.4 A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem, conforme artigo 106, inciso III da Lei Federal 14.133/21. 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
24.4 Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.  
OBS: A Autoridade superior competente é o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições.  
24.4 A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação tácita das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
24.5 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
Edital.  

24.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato.  

24.7 Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

24.8 Até a entrega do bem licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o 
Município tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa.  
24.9 As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no mural oficial da 
Prefeitura Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas 



      Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA DE TAPERA 
Cidade Cultura 

CNPJ: 87.613.493/001-13   Fone (54) 3385-3300 
Site: www.tapera.rs.gov.br  E-mail: licitacoes@tapera.rs.gov.br 
   

27

diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por 
intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao 
resultado de:  
a) julgamento deste Pregão;  
b) recurso porventura interposto;  
24.10 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação.  

24.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
24.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

24.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Tapera.  
24.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 
10.520/2002 e na Lei nº 14.113/21.  
24.15 Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.  
24.16 Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, 
deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor 
público juramentado.  
24.17 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br e 
quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, poderão ser solicitadas pelos telefones 
(54) 3385-3300, por e-mail licitacoes@tapera.rs.gov.br ou pessoalmente na Secretaria da 
Administração, situada na Av. Pres. Tancredo Neves, nº 965, em Tapera-RS, no horário 
compreendido entre as 7:30 às 11:30 e 13:15 às 17:15 horas. 
24.18 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de 
licitações e também no www.bnc.org.br. 

24.19 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

24.20 Fica eleito o Foro da Comarca de Tapera – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, em 24 de outubro de 2025.     
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OSVALDO HENRICH FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Este edital e seus anexos encontram-se 
juridicamente analisados e formalmente 
aprovados, nos termos do parágrafo único, do 
art. 53, da Lei de Licitações. 

Em:___-____-______. 
 

_________________________ 


